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DiáRiO DO ExECUTivO  
Governo do Estado

Governador: Alberto Pinto Coelho

Leis e Decretos

LEi Nº 21 .497, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Loja Maçônica Fraterni-
dade Carmopolitana n° 3 .476, com sede no Município de 
Carmópolis de Minas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Fraternidade Carmopolitana 

n° 3 .476, com sede no Município de Carmópolis de Minas .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi N° 21 .498, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Organização Comunitária 
vida Nova, com sede no Município de Carmo do Cajuru .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Organização Comunitária vida Nova, com 

sede no Município de Carmo do Cajuru .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena 

LEi N° 21 .499, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Amigos da 
Equoterapia Recanto do Cavalo - Aaerc -, com sede no 
Município de Campo Belo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Amigos da Equoterapia Recanto 

do Cavalo - Aaerc -, com sede no Município de Campo Belo .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena 

LEi Nº 21 .500, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Mineira do Aci-
dente vascular Cerebral, com sede no Município de Lagoa 
Santa .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1°  Fica declarada de utilidade pública a Associação Mineira do Acidente vascular 

Cerebral, com sede no Município de Lagoa Santa .
Art . 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226° da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .501, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública o instituto integrar vidas, 
com sede no Município de Pará de Minas .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarado de utilidade pública o instituto integrar vidas, com sede no 

Município de Pará de Minas .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .502, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação da Criança com 
Distúrbios Neurológicos – ACDN –, com sede no Municí-
pio de Coronel Fabriciano .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação da Criança com Distúrbios 

Neurológicos – ACDN –, com sede no Município de Coronel Fabriciano .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi N° 21 .503, DE 21 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Olympia For-
miga de inclusão Esportiva e Formação do Atleta, com 
sede no Município de Formiga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Olympia Formiga de inclusão 

Esportiva e Formação do Atleta, com sede no Município de Formiga .
Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de novembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO 
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena


